
Portarias
ESTADO DA PARAÍBA

 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA
CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

(Casa José Luiz Bezerra)

Portaria n.º 001/2024,           Quixaba-PB, de 02 de janeiro de 2024.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 O Presidente da Câmara Municipal de Quixaba-PB, no uso das suas 
atribuições legais R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR os senhores: WILLAME CANDEIA DE ARAÚJO; 
PEDRO GONÇALVES DE MEDEIROS e ALANA VIEIRA LOPES DOS SANTOS, 
sob a presidência do 1º, para compor a Comissão Permanente de Licitação desta Casa 
Legislativa, na forma do artigo 32, XI da Lei Federal n.º 14.133/21, de 01 de abril de 
2021, a partir de 02/01/2024.

 Art. 2º - As Licitações somente poderão serem abertas e julgadas com a 
presença dos 03 (três) membros da Comissão.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Quixaba-PB, 02 de 
janeiro de 2024.

 Publique-se. 

Flávio Sousa Guedes
Presidente 

Editais e Avisos
ESTADO DA PARAÍBA

 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA
CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

AVISO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 001/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA, Estado da Paraíba, localizada à Rua Manoel Raulino 
Pereira, SN, Centro, Quixaba/PB, em conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para conhecimento dos 
interessados, que, fará realizar entre os dias 03 de janeiro de 2024 a 08 de janeiro de 2024, cotação 
adicional de propostas de preços para a contratação de pessoa física ou jurídica para locação de 01 
(um) veículo automotor tipo utilitário, caçamba aberta, cabine dupla, com ar-condicionado, com 
no máximo 05 (cinco) anos de fabricação, com motorização minima de 1.3, com combustível 
por conta da Câmara Municipal de Quixaba/PB/contratante, e condutor, manutenção e seguro 
por conta da contratada, em perfeitas condições de uso e segurança, destinados às atividades da 
Presidência da Câmara Municipal de Quixaba-PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da 
Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em anexo o termo de referência.

Os interessados deverão protocolizar suas propostas no setor de licitações da câmara no endereço 
acima mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de cotações, 
juntamente com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e trabalhista da 
proponente, bem como documentos comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. 
Oportunidade em que a comissão escolherá a mais vantajosa.

Qualquer informação poderá ser obtida no setor de licitação no endereço acima mencionado, nos 
horários de expediente normal. 

Câmara Municipal de Quixaba/PB, 02 de janeiro de 2024.

Willame Candeia de Araújo
Agente de contratação

Criado pela Lei n.º 044/97 De 21 de março de 1997

Quixaba-PB, quarta-feira, 03 de janeiro de 2024

Jornal Oficial do Município  

de Quixaba-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de pessoa física ou jurídica 
para locação de 01 (um) veículo automotor tipo utilitário, caçamba aberta, cabine dupla, com 
ar-condicionado, com no máximo 05 (cinco) anos de fabricação, com motorização minima de 
1.3, com combustível por conta da Câmara Municipal de Quixaba/PB/contratante, e condutor, 
manutenção e seguro por conta da contratada, em perfeitas condições de uso e segurança, 
destinados às atividades da Presidência da Câmara Municipal de Quixaba-PB, que obedecerá às 
disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QUANT MARCA/
MODELO

VALOR 
MENSAL R$

VALOR 
TOTAL R$

1 01 (um) veículo automotor tipo utilitário, 
caçamba aberta, cabine dupla, com ar-

condicionado, com no máximo 05 (cinco) 
anos de fabricação, com especificações 

compatíveis com motorização minima de 
1.3, com combustível por conta da Câmara 

Municipal de Quixaba/PB/contratante, e 
condutor, manutenção e seguro por conta 

da contratada.

Meses 08

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as 
demandas da câmara municipal.

3 – Das Obrigações da Contratada
1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após receber a solicitação dos serviços junto a Câmara de Quixaba.

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas.

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços 
se referem.

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

8. Condutor, manutenção e seguro por conta da contratada.

4 – Das obrigações da Contratante
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas.
2) Combustível por conta da Câmara Municipal de Quixaba/PB/contratante.

5 - Validade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.

6 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por 
trinta dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 08 (oito) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no 
art. 107 da referida norma.
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7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item.

8 – Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 – Fiscalização do Contrato –
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 
Contratante.

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
10.1. As propostas deverão preferencialmente conter as seguintes informações básicas:
a) Razão Social, número de inscrição CNPJ OU CPF, endereço, representante legal e demais 
dados cadastrais;
b) Descrição dos serviços conforme especificações do Termo de Referência;
c) Valor global da proposta;
d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.2.1. Contiver vícios insanáveis;
10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara;
10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
10.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021.
10.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
11.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
11.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
11.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
11.1.3.aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
11.1.4. sociedades cooperativas.

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

AVISO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 002/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA, Estado da Paraíba, localizada à Rua Manoel 
Raulino Pereira, SN, Centro, Quixaba/PB, em conformidade com o art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para 
conhecimento dos interessados, que, fará realizar entre os dias 03 de janeiro de 2024 a 08 de 
janeiro de 2024, cotação adicional de propostas de preços para a contratação de empresa para 
prestação de serviço de digitalização de todas as despesas, balancetes, requerimentos, projetos 
de leis, moções, decretos, resoluções, leis, título de cidadão, licitações e locação de software 
de busca de documentos digitalizados da Câmara Municipal de Quixaba - PB, que obedecerá 
às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em anexo o 
termo de referência.

Os interessados deverão protocolizar suas propostas no setor de licitações da câmara no endereço 
acima mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de cotações, 
juntamente com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e trabalhista da 
proponente, bem como documentos comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. 
Oportunidade em que a comissão escolherá a mais vantajosa.

Qualquer informação poderá ser obtida no setor de licitação no endereço acima mencionado, nos 
horários de expediente normal. 

Câmara Municipal de Quixaba/PB, 02 de janeiro de 2024.

Willame Candeia de Araújo
Agente de contratação

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa para prestação 
de serviço de digitalização de todas as despesas, balancetes, requerimentos, projetos de leis, 
moções, decretos, resoluções, leis, título de cidadão, licitações e locação de software de busca de 
documentos digitalizados da Câmara Municipal de Quixaba - PB, que obedecerá às disposições 
do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QUANT VALOR 
MENSAL R$

VALOR 
TOTAL R$ 

1

Serviço de digitalização de todas as despesas, 
balancetes, requerimentos, projetos de leis, 
moções, decretos, resoluções, leis, título de 
cidadão, licitações e locação de software de 
busca de documentos digitalizados da Câmara 
Municipal de Quixaba - PB

Meses 12

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as 
demandas da câmara municipal.

3 – Das Obrigações da Contratada
1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após receber a solicitação dos serviços junto a Câmara de Quixaba.

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas.

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços 
se referem.

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 – Das obrigações da Contratante
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas.

5 - Validade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.

6 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por 
trinta dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no 
art. 107 da referida norma.

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item.

8 – Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 – Fiscalização do Contrato –
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 
Contratante.

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
10.1. As propostas deverão preferencialmente conter as seguintes informações básicas:
a) Razão Social, número de inscrição CNPJ OU CPF, endereço, representante legal e demais 
dados cadastrais;
b) Descrição dos serviços conforme especificações do Termo de Referência;
c) Valor global da proposta;
d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.2.1. Contiver vícios insanáveis;
10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara;
10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
10.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021.
10.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
11.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
11.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
11.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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11.1.3.aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
11.1.4. sociedades cooperativas.

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

AVISO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 003/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA, Estado da Paraíba, localizada à Rua Manoel 
Raulino Pereira, SN, Centro, Quixaba/PB, em conformidade com o art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para 
conhecimento dos interessados, que, fará realizar entre os dias 03 de janeiro de 2024 a 08 de 
janeiro de 2024, cotação adicional de propostas de preços para a contratação de pessoa juridica 
para prestação de serviços de locação de softwares especifico para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Quixaba - PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em anexo o termo de referência.

Os interessados deverão protocolizar suas propostas no setor de licitações da câmara no endereço 
acima mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de cotações, 
juntamente com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e trabalhista da 
proponente, bem como documentos comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. 
Oportunidade em que a comissão escolherá a mais vantajosa.

Qualquer informação poderá ser obtida no setor de licitação no endereço acima mencionado, nos 
horários de expediente normal. 

Câmara Municipal de Quixaba/PB, 02 de janeiro de 2024.

Willame Candeia de Araújo
Agente de contratação

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de pessoa juridica para 
prestação de serviços de locação de softwares especifico para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Quixaba - PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 
de 01 de abril de 2021, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA

LOTE 01:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QUANT VALOR 
MENSAL R$

VALOR TOTAL 
R$

1 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO E 
CONTRACHEQUE ONLINE Meses 12

2 SISTEMA E-SOCIAL Meses 12

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as 
demandas da câmara municipal.

3 – Das Obrigações da Contratada
1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após receber a solicitação dos serviços junto a Câmara de Quixaba.

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas.

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços 
se referem.

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 – Das obrigações da Contratante
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas.

5 - Validade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.

6 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por 
trinta dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no 
art. 107 da referida norma.

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no lote.

8 – Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 – Fiscalização do Contrato –
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 
Contratante.

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
10.1. As propostas deverão preferencialmente conter as seguintes informações básicas:
a) Razão Social, número de inscrição CNPJ OU CPF, endereço, representante legal e demais 
dados cadastrais;
b) Descrição dos serviços conforme especificações do Termo de Referência;
c) Valor global da proposta;
d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.2.1. Contiver vícios insanáveis;
10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara;
10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
10.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021.
10.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
11.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
11.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
11.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
11.1.3.aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
11.1.4. sociedades cooperativas.

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

AVISO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 004/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA, Estado da Paraíba, localizada à Rua Manoel Raulino 
Pereira, SN, Centro, Quixaba/PB, em conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para conhecimento dos 
interessados, que, fará realizar entre os dias 03 de janeiro de 2024 a 08 de janeiro de 2024, cotação 
adicional de propostas de preços para a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço técnicos na área de tecnologia da informação, para atualização do site de internet, no 
endereço quixaba.pb.leg.br da Câmara Municipal de Quixaba - PB, que obedecerá às disposições 
do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em anexo o termo de 
referência.

Os interessados deverão protocolizar suas propostas no setor de licitações da câmara no endereço 
acima mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de cotações, 
juntamente com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e trabalhista da 
proponente, bem como documentos comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. 
Oportunidade em que a comissão escolherá a mais vantajosa.

Qualquer informação poderá ser obtida no setor de licitação no endereço acima mencionado, nos 
horários de expediente normal. 

Câmara Municipal de Quixaba/PB, 02 de janeiro de 2024.

Willame Candeia de Araújo
Agente de contratação

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço técnicos na área de tecnologia da informação, para atualização do site 
de internet, no endereço quixaba.pb.leg.br da Câmara Municipal de Quixaba - PB, que obedecerá 
às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
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2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT. VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

01

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço técnicos na área de tecnologia da informação, para 
atualização do site de internet, no endereço quixaba.pb.leg.
br da Câmara Municipal de Quixaba - PB.

MÊS 12

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as 
demandas da câmara municipal.

3 – Das Obrigações da Contratada
1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após receber a solicitação dos serviços junto a Câmara de Quixaba.

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas.

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços 
se referem.

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 – Das obrigações da Contratante
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do 
prazo previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas.

5 - Validade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.

6 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por 
trinta dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no 
art. 107 da referida norma.

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item.

8 – Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 – Fiscalização do Contrato –
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 
Contratante.

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
10.1. As propostas deverão preferencialmente conter as seguintes informações básicas:
a) Razão Social, número de inscrição CNPJ OU CPF, endereço, representante legal e demais 
dados cadastrais;
b) Descrição dos serviços conforme especificações do Termo de Referência;
c) Valor global da proposta;
d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.2.1. Contiver vícios insanáveis;
10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara;
10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
10.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021.
10.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
11.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
11.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
11.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
11.1.3.aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
11.1.4. sociedades cooperativas.

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

AVISO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 005/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA, Estado da Paraíba, localizada à Rua Manoel Raulino 
Pereira, SN, Centro, Quixaba/PB, em conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para conhecimento dos 
interessados, que, fará realizar entre os dias 03 de janeiro de 2024 a 08 de janeiro de 2024, 
cotação adicional de propostas de preços para a contratação de empresa especializada para prestar 
serviços na realização de todos os pagamentos eletrônicos através do Gerenciador Financeiro o 
qual a Câmara municipal seja vinculada, preenchimento e envio das informações quadrimestrais 
obrigatórias a serem informadas no SICONFI (RGF), elaboração de relatórios e preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo, atualização/envio das informações 
mensais referente ao controle e gastos com combustíveis publicados no Portal da transparência da 
Câmara municipal de Quixaba – PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em anexo o termo de referência.

Os interessados deverão protocolizar suas propostas no setor de licitações da câmara no endereço 
acima mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de cotações, 
juntamente com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e trabalhista da 
proponente, bem como documentos comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. 
Oportunidade em que a comissão escolherá a mais vantajosa.

Qualquer informação poderá ser obtida no setor de licitação no endereço acima mencionado, nos 
horários de expediente normal. 

Câmara Municipal de Quixaba/PB, 02 de janeiro de 2024.

Willame Candeia de Araújo
Agente de contratação

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada 
para prestar serviços na realização de todos os pagamentos eletrônicos através do Gerenciador 
Financeiro o qual a Câmara municipal seja vinculada, preenchimento e envio das informações 
quadrimestrais obrigatórias a serem informadas no SICONFI (RGF), elaboração de relatórios e 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, atualização/envio 
das informações mensais referente ao controle e gastos com combustíveis publicados no Portal da 
transparência da Câmara municipal de Quixaba – PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, 
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT. VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

01

Contratação de empresa especializada para prestar serviços 
na realização de todos os pagamentos eletrônicos através 
do Gerenciador Financeiro o qual a Câmara municipal 
seja vinculada, preenchimento e envio das informações 
quadrimestrais obrigatórias a serem informadas no SICONFI 
(RGF), elaboração de relatórios e preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo, atualização/
envio das informações mensais referente ao controle e gastos 
com combustíveis publicados no Portal da transparência da 
Câmara municipal de Quixaba – PB.

MÊS 12

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as 
demandas da câmara municipal.

3 – Das Obrigações da Contratada
1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após receber a solicitação dos serviços junto a Câmara de Quixaba.

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas.

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços 
se referem.

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
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4 – Das obrigações da Contratante
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas.

5 - Validade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.

6 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por 
trinta dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no 
art. 107 da referida norma.

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item.

8 – Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 – Fiscalização do Contrato –
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 
Contratante.

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
10.1. As propostas deverão preferencialmente conter as seguintes informações básicas:
a) Razão Social, número de inscrição CNPJ OU CPF, endereço, representante legal e demais 
dados cadastrais;
b) Descrição dos serviços conforme especificações do Termo de Referência;
c) Valor global da proposta;
d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.2.1. Contiver vícios insanáveis;
10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara;
10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
10.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021.
10.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
11.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
11.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
11.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
11.1.3.aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
11.1.4. sociedades cooperativas.

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

AVISO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 006/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA, Estado da Paraíba, localizada à Rua Manoel Raulino 
Pereira, SN, Centro, Quixaba/PB, em conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para conhecimento dos 
interessados, que, fará realizar entre os dias 03 de janeiro de 2024 a 08 de janeiro de 2024, 
cotação adicional de propostas de preços para a contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos na classificação, catalogação, identificação, organização e arquivamento de documentos 
gerados na Câmara Municipal de Quixaba - PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em anexo o termo de referência.

Os interessados deverão protocolizar suas propostas no setor de licitações da câmara no endereço 
acima mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de cotações, 
juntamente com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e trabalhista da 
proponente, bem como documentos comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. 
Oportunidade em que a comissão escolherá a mais vantajosa.

Qualquer informação poderá ser obtida no setor de licitação no endereço acima mencionado, nos 
horários de expediente normal. 

Câmara Municipal de Quixaba/PB, 02 de janeiro de 2024.

Willame Candeia de Araújo
Agente de contratação

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos na classificação, catalogação, identificação, organização e arquivamento de 
documentos gerados na Câmara Municipal de Quixaba - PB, que obedecerá às disposições do 
art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT. VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

01

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
na classificação, catalogação, identificação, organização 
e arquivamento de documentos gerados na Câmara 
Municipal de Quixaba - PB.

MÊS 12

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as 
demandas da câmara municipal.

3 – Das Obrigações da Contratada
1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após receber a solicitação dos serviços junto a Câmara de Quixaba.

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas.

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços 
se referem.

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 – Das obrigações da Contratante
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas.

5 - Validade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.

6 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por 
trinta dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no 
art. 107 da referida norma.

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item.

8 – Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 – Fiscalização do Contrato –
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 
Contratante.

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
10.1. As propostas deverão preferencialmente conter as seguintes informações básicas:
a) Razão Social, número de inscrição CNPJ OU CPF, endereço, representante legal e demais 
dados cadastrais;
b) Descrição dos serviços conforme especificações do Termo de Referência;
c) Valor global da proposta;
d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.2.1. Contiver vícios insanáveis;
10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara;
10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
10.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021.
10.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
11.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
11.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
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11.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
11.1.3.aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
11.1.4. sociedades cooperativas.

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

AVISO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 007/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA, Estado da Paraíba, localizada à Rua Manoel Raulino 
Pereira, SN, Centro, Quixaba/PB, em conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para conhecimento dos 
interessados, que, fará realizar entre os dias 03 de janeiro de 2024 a 08 de janeiro de 2024, cotação 
adicional de propostas de preços para a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de Radio Comunitária para coleta de noticias, divulgações, comunicados e avisos passivos 
de divulgação pertencentes à Câmara Municipal de Quixaba – PB, que obedecerá às disposições 
do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em anexo o termo de 
referência.

Os interessados deverão protocolizar suas propostas no setor de licitações da câmara no endereço 
acima mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de cotações, 
juntamente com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e trabalhista da 
proponente, bem como documentos comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. 
Oportunidade em que a comissão escolherá a mais vantajosa.

Qualquer informação poderá ser obtida no setor de licitação no endereço acima mencionado, nos 
horários de expediente normal. 

Câmara Municipal de Quixaba/PB, 02 de janeiro de 2024.

Willame Candeia de Araújo
Agente de contratação

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de Radio Comunitária para coleta de noticias, divulgações, comunicados 
e avisos passivos de divulgação pertencentes à Câmara Municipal de Quixaba – PB, que obedecerá 
às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT. VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

01

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de Radio Comunitária para coleta de 
noticias, divulgações, comunicados e avisos passivos 
de divulgação pertencentes à Câmara Municipal de 
Quixaba – PB.

MÊS 12

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as 
demandas da câmara municipal.

3 – Das Obrigações da Contratada
1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após receber a solicitação dos serviços junto a Câmara de Quixaba.

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas.

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços 
se referem.

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 – Das obrigações da Contratante
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas.

5 - Validade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.

6 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por 
trinta dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no 
art. 107 da referida norma.

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item.

8 – Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 – Fiscalização do Contrato –
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 
Contratante.

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
10.1. As propostas deverão preferencialmente conter as seguintes informações básicas:
a) Razão Social, número de inscrição CNPJ OU CPF, endereço, representante legal e demais 
dados cadastrais;
b) Descrição dos serviços conforme especificações do Termo de Referência;
c) Valor global da proposta;
d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.2.1. Contiver vícios insanáveis;
10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara;
10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
10.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021.
10.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
11.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
11.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
11.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
11.1.3.aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
11.1.4. sociedades cooperativas.

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

AVISO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 008/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA, Estado da Paraíba, localizada à Rua Manoel 
Raulino Pereira, SN, Centro, Quixaba/PB, em conformidade com o art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para 
conhecimento dos interessados, que, fará realizar entre os dias 03 de janeiro de 2024 a 08 de 
janeiro de 2024, cotação adicional de propostas de preços para a contratação de pessoa jurídica 
para a elaboração de folha de pagamento de pessoal, elaboração e processamento da gfips, gpss, 
rais, redação de documentos diversos (pareceres, portarias, ofícios, requerimentos) e demais atos 
do poder legislativo de quixaba, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em anexo o termo de referência.

Os interessados deverão protocolizar suas propostas no setor de licitações da câmara no endereço 
acima mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de cotações, 
juntamente com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e trabalhista da 
proponente, bem como documentos comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. 
Oportunidade em que a comissão escolherá a mais vantajosa.

Qualquer informação poderá ser obtida no setor de licitação no endereço acima mencionado, nos 
horários de expediente normal. 

Câmara Municipal de Quixaba/PB, 02 de janeiro de 2024.

Willame Candeia de Araújo
Agente de contratação
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ESTADO DA PARAÍBA

 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA
CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de pessoa jurídica para a 
elaboração de folha de pagamento de pessoal, elaboração e processamento da gfips, gpss, rais, 
redação de documentos diversos (pareceres, portarias, ofícios, requerimentos) e demais atos 
do poder legislativo de quixaba, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT. VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

01

Elaboração de folha de pagamento de pessoal, 
elaboração e processamento da gfips, gpss, rais, 
redação de documentos diversos (pareceres, portarias, 
ofícios, requerimentos) e demais atos do poder 
legislativo de Quixaba.

MÊS 12

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as 
demandas da câmara municipal.

3 – Das Obrigações da Contratada
1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após receber a solicitação dos serviços junto a Câmara de Quixaba.

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas.

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços 
se referem.

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 – Das obrigações da Contratante
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do 
prazo previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas.

5 - Validade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.

6 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por 
trinta dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no 
art. 107 da referida norma.

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item.

8 – Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 – Fiscalização do Contrato –
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 
Contratante.

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
10.1. As propostas deverão preferencialmente conter as seguintes informações básicas:
a) Razão Social, número de inscrição CNPJ OU CPF, endereço, representante legal e demais 
dados cadastrais;
b) Descrição dos serviços conforme especificações do Termo de Referência;
c) Valor global da proposta;
d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.2.1. Contiver vícios insanáveis;
10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara;
10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
10.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021.
10.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
11.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
11.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
11.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
11.1.3.aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
11.1.4. sociedades cooperativas.

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

AVISO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 009/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA, Estado da Paraíba, localizada à Rua Manoel 
Raulino Pereira, SN, Centro, Quixaba/PB, em conformidade com o art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para 
conhecimento dos interessados, que, fará realizar entre os dias 03 de janeiro de 2024 a 08 de 
janeiro de 2024, cotação adicional de propostas de preços para a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de gestão de rede social e criação de artes gráficas para 
postagens periódicas acompanhando as atividades legislativas da Câmara Municipal de Quixaba 
- PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
Segue em anexo o termo de referência.

Os interessados deverão protocolizar suas propostas no setor de licitações da câmara no endereço 
acima mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de cotações, 
juntamente com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e trabalhista da 
proponente, bem como documentos comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. 
Oportunidade em que a comissão escolherá a mais vantajosa.

Qualquer informação poderá ser obtida no setor de licitação no endereço acima mencionado, nos 
horários de expediente normal. 

Câmara Municipal de Quixaba/PB, 02 de janeiro de 2024.

Willame Candeia de Araújo
Agente de contratação

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de gestão de rede social e criação de artes gráficas para postagens 
periódicas acompanhando as atividades legislativas da Câmara Municipal de Quixaba - PB, que 
obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT. VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

01 Prestação de serviço de gestão de rede social e 
criação de artes gráficas para postagens periódicas 
acompanhando as atividades legislativas da Câmara 
Municipal de Quixaba – PB.

MÊS 12

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as 
demandas da câmara municipal.

3 – Das Obrigações da Contratada
1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após receber a solicitação dos serviços junto a Câmara de Quixaba.

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas.

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços 
se referem.
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5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 – Das obrigações da Contratante
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do 
prazo previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas.

5 - Validade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.

6 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por 
trinta dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no 
art. 107 da referida norma.

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item.

8 – Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 – Fiscalização do Contrato –
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 
Contratante.

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
10.1. As propostas deverão preferencialmente conter as seguintes informações básicas:
a) Razão Social, número de inscrição CNPJ OU CPF, endereço, representante legal e demais 
dados cadastrais;
b) Descrição dos serviços conforme especificações do Termo de Referência;
c) Valor global da proposta;
d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.2.1. Contiver vícios insanáveis;
10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara;
10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
10.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021.
10.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
11.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
11.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
11.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
11.1.3.aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
11.1.4. sociedades cooperativas.

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

AVISO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 0010/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA, Estado da Paraíba, localizada à Rua Manoel Raulino 
Pereira, SN, Centro, Quixaba/PB, em conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para conhecimento dos 
interessados, que, fará realizar entre os dias 03 de janeiro de 2024 a 08 de janeiro de 2024, cotação 
adicional de propostas de preços para a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de gestão de saúde e segurança do trabalho da Câmara municipal de Quixaba – PB, que 
obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em 
anexo o termo de referência.

Os interessados deverão protocolizar suas propostas no setor de licitações da câmara no endereço 
acima mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de cotações, 
juntamente com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e trabalhista da 
proponente, bem como documentos comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. 
Oportunidade em que a comissão escolherá a mais vantajosa.

Qualquer informação poderá ser obtida no setor de licitação no endereço acima mencionado, nos 
horários de expediente normal. 

Câmara Municipal de Quixaba/PB, 02 de janeiro de 2024.

Willame Candeia de Araújo
Agente de contratação

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de gestão de saúde e segurança do trabalho da Câmara municipal de 
Quixaba – PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 
de 2021, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

01 A Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) tem 
como objetivo orientar as organizações na adequação às leis 
trabalhistas e previdenciárias, e no cumprimento das normas de 
saúde e segurança do trabalho vigentes, prevenindo acidentes 
e doenças que prejudicam os funcionários e que interferem na 
rotina de trabalho, além de impedir que a organização sofra 
penalidades. Diante disso, este serviço compreende a execução 
das seguintes atividades:  Gestão ocupacional personalizada, 
intermediada pelo software de SST, sistema ESO; 
 Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO);  Programa 
de Gerenciamento de Risco (PGR); 
 Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 
(PCMSO); 
 Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
(LTCAT); 
 Laudo de Insalubridade e Periculosidade (LIP);  Emissão 
do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 
 Emissão da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT); 
 Gestão dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO); 
 Gestão dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC); 
 Gestão de SST para plataforma do eSocial, com o envio dos 
eventos S-2210: Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT); 
S-2220: Monitoramento da Saúde do Trabalhador (ASO); e, 
S-2240: Condições Ambientais do Trabalho (Agentes Nocivos); 
 Cursos e treinamentos em saúde e segurança do trabalho.

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as 
demandas da câmara municipal.

3 – Das Obrigações da Contratada
1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após receber a solicitação dos serviços junto a Câmara de Quixaba.

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas.

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços 
se referem.

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 – Das obrigações da Contratante
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas.

5 - Validade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.

6 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por 
trinta dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no 
art. 107 da referida norma.

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item.

8 – Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 – Fiscalização do Contrato –
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 
Contratante.

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
10.1. As propostas deverão preferencialmente conter as seguintes informações básicas:
a) Razão Social, número de inscrição CNPJ OU CPF, endereço, representante legal e demais 
dados cadastrais;



9Jornal Oficial do Município de Quixaba-PB Quixaba-PB, quarta-feira, 03 de janeiro de 2024
b) Descrição dos serviços conforme especificações do Termo de Referência;
c) Valor global da proposta;
d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.2.1. Contiver vícios insanáveis;
10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara;
10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
10.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021.
10.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
11.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
11.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
11.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
11.1.3.aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
11.1.4. sociedades cooperativas.

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

AVISO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 0011/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA, Estado da Paraíba, localizada à Rua Manoel 
Raulino Pereira, SN, Centro, Quixaba/PB, em conformidade com o art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para 
conhecimento dos interessados, que, fará realizar entre os dias 03 de janeiro de 2024 a 08 de 
janeiro de 2024, cotação adicional de propostas de preços para a contratação de empresa para 
prestar serviços de operação técnica de sonorização de todas as reuniões, palestras, eventos, e 
tudo que seja necessário a utilização do equipamento de som para atender as necessidades da 
Câmara municipal de Quixaba – PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em anexo o termo de referência.

Os interessados deverão protocolizar suas propostas no setor de licitações da câmara no endereço 
acima mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de cotações, 
juntamente com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e trabalhista da 
proponente, bem como documentos comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. 
Oportunidade em que a comissão escolherá a mais vantajosa.

Qualquer informação poderá ser obtida no setor de licitação no endereço acima mencionado, nos 
horários de expediente normal. 

Câmara Municipal de Quixaba/PB, 02 de janeiro de 2024.

Willame Candeia de Araújo
Agente de contratação

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa para prestar 
serviços de operação técnica de sonorização de todas as reuniões, palestras, eventos, e tudo que 
seja necessário a utilização do equipamento de som para atender as necessidades da Câmara 
municipal de Quixaba – PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT. VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

01 Serviços de operação técnica de sonorização de 
todas as reuniões, palestras, eventos, e tudo que seja 
necessário a utilização do equipamento de som para 
atender as necessidades da Câmara municipal de 
Quixaba – PB.
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2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.
2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as 
demandas da câmara municipal.

3 – Das Obrigações da Contratada
1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após receber a solicitação dos serviços junto a Câmara de Quixaba.

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas.

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços 
se referem.

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 – Das obrigações da Contratante
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas.

5 - Validade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.

6 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por 
trinta dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no 
art. 107 da referida norma.

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item.

8 – Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 – Fiscalização do Contrato –
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 
Contratante.

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
10.1. As propostas deverão preferencialmente conter as seguintes informações básicas:
a) Razão Social, número de inscrição CNPJ OU CPF, endereço, representante legal e demais 
dados cadastrais;
b) Descrição dos serviços conforme especificações do Termo de Referência;
c) Valor global da proposta;
d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.2.1. Contiver vícios insanáveis;
10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara;
10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
10.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021.
10.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
11.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
11.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
11.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
11.1.3.aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
11.1.4. sociedades cooperativas.
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ESTADO DA PARAÍBA

 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA
CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

AVISO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 0012/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA, Estado da Paraíba, localizada à Rua Manoel Raulino 
Pereira, SN, Centro, Quixaba/PB, em conformidade com o art. 75, I da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para conhecimento dos 
interessados, que, fará realizar entre os dias 03 de janeiro de 2024 a 08 de janeiro de 2024, cotação 
adicional de propostas de preços para a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de engenharia civil, para execução de serviços técnicos em fiscalização de obras 
com recursos próprios e de convênios, relatório fotográfico de execução de obras, elaboração 
de boletim de medição de serviços executados, assessoria técnica de engenharia em processo 
licitatório com objeto correlato, elaboração de planilhas orçamentária de serviços para pequenas 
construções e reformas de prédios da câmara, elaboração de relatórios técnicos de engenharia 
quando necessário, representar a câmara na função de responsável técnico de engenharia junto 
aos órgãos Federal, Estadual e Caixa Econômica Federal, que obedecerá às disposições do art. 
75, I, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em anexo o termo de referência.

Os interessados deverão protocolizar suas propostas no setor de licitações da câmara no endereço 
acima mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de cotações, 
juntamente com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e trabalhista da 
proponente, bem como documentos comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. 
Oportunidade em que a comissão escolherá a mais vantajosa.

Qualquer informação poderá ser obtida no setor de licitação no endereço acima mencionado, nos 
horários de expediente normal. 

Câmara Municipal de Quixaba/PB, 02 de janeiro de 2024.

Willame Candeia de Araújo
Agente de contratação

ESTADO DA PARAÍBA
 CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA

CNPJ Nº 08.942.306/0001-79

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de engenharia civil, para execução de serviços técnicos em fiscalização 
de obras com recursos próprios e de convênios, relatório fotográfico de execução de obras, 
elaboração de boletim de medição de serviços executados, assessoria técnica de engenharia 
em processo licitatório com objeto correlato, elaboração de planilhas orçamentária de serviços 
para pequenas construções e reformas de prédios da câmara, elaboração de relatórios técnicos 
de engenharia quando necessário, representar a câmara na função de responsável técnico de 
engenharia junto aos órgãos Federal, Estadual e Caixa Econômica Federal, que obedecerá às 
disposições do art. 75, I, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT. VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

01 Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia civil, para 
execução de serviços técnicos em fiscalização 
de obras com recursos próprios e de convênios, 
relatório fotográfico de execução de obras, 
elaboração de boletim de medição de serviços 
executados, assessoria técnica de engenharia 
em processo licitatório com objeto correlato, 
elaboração de planilhas orçamentária de serviços 
para pequenas construções e reformas de prédios 
da câmara, elaboração de relatórios técnicos 
de engenharia quando necessário, representar 
a câmara na função de responsável técnico de 
engenharia junto aos órgãos Federal, Estadual e 
Caixa Econômica Federal.
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2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as 
demandas da câmara municipal.

3 – Das Obrigações da Contratada
1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após receber a solicitação dos serviços junto a Câmara de Quixaba.

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas.

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços 
se referem.

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 – Das obrigações da Contratante
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas.

5 - Validade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.

6 - Forma de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por 
trinta dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no 
art. 107 da referida norma.

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item.

8 – Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 – Fiscalização do Contrato –
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 
Contratante.

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
10.1. As propostas deverão preferencialmente conter as seguintes informações básicas:
a) Razão Social, número de inscrição CNPJ OU CPF, endereço, representante legal e demais 
dados cadastrais;
b) Descrição dos serviços conforme especificações do Termo de Referência;
c) Valor global da proposta;
d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.2.1. Contiver vícios insanáveis;
10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;
10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara;
10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.
10.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021.
10.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
11.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
11.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
11.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
11.1.3.aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
11.1.4. sociedades cooperativas.

Prefeitura Municipal de Quixaba-PB
Rua Francisco de Assis, 295 - Centro - CEP: 58.733-000
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